
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 23 de setembrJe1s16. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°2.005/2016 

Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública 
n° 013/2016 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
dê suas atribuições legais, 

Art. 1°. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela 
COmissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública n° 
013/2016 — PMU, que trata da concessão de uso, de um espaço físico e sua edificação na Praça 
Aáhur Thomas, deste município, para exploração de 01 (um) ponto comercial para instalação de 
uma engraxataria, com área de 10,00m2, divididos em quatro vagas individuais, pelo prazo de 05 
(Cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo cm as normas, condições e 
especificações estabelecidas no Edital, tendo sido declarado vencedor o Sr. CLAÚDIO PEREIRA 
DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n° 108.639.328-78
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RESOLVE: 



PUBLICADO NO JORNAL 
UMUARAMA ILUSTRAD 

DE.A1Q220 _Lb._ DE N0 .....b2.41QA 
UMUARAMA,. 	/ 
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